INDICAÇÃO Nº 
458
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos, a Irmandade da Santa casa de Ipauçu, na cidade de Ipauçu.

JUSTIFICATIVA




A população de Ipauçu é constituída na sua maioria, por bóias-frias, aposentados, funcionários e desempregados que utilizam os serviços de saúde da Santa Casa da cidade.

O único recurso financeiro recebido pela Santa Casa é proveniente do Sistema Único de Saúde – SUS que não cobre a totalidade das despesas dos pacientes atendidos pelo sistema.

A situação é agravada pelo alto custo dos medicamentos, diárias, materiais cirúrgicos, funcionários, médicos e etc.

O serviço de pronto-socorro e internações causa um déficit de aproximadamente R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais e dessa forma a entidade pleiteia a liberação de verba no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para cobrir as necessidades durante um ano. 

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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